
rwnwoY*'*-' litmwy

de Ensino Superior

CERTIDÃO
CtRTWCO que e»le dooím^fío foi p*<>»W*o
no "Plaeard ' FJMES. netla daln.

Mineiros oi/o-^

OS'<'±ÍíáNt
DECRETO FUNDACIQNAL N" 290/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

" Nomeia aprovados em Concurso Público'

A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO INTEGRADA IVIUNICIPAL DE ENSINO

SIIPERIOR DE MINEIROS - FIMES, Pror. Ma. Juliene Rezende Cunha, no uso de suas

atribuições legais, e mediante condições estipuladas no Edita! 001/2019, cujo resultado foi

homologado através do Decreto Fundacional 006/2020, na data de 16/01/2020, e

CONSIDERANDO a desistência dos candidatos aprovados em 49° e 50° lugares e convocados

através do Decreto Fundacional n° 189/2024 de 12 de março de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de efetivar mais 05 (cinco) servidores do Cargo de Agente

de Serviço Administrativo para a Unidade de Mineiros/Goiás, servidores estes que se

encontram no Cadastro de Reserva, de modo a suprir a deficiência do Quadro Administrativo

de acordo com a solicitação da Pró-Reitoria de Administração e de Planejamento da

UNIFIMES.e

CONSIDERANDO a ampliação de vaga através do Decreto Fundacional n° 289. de 01 de abril

de 2024,

DECRETA:

Art. 1°. A nomeação dos candidatos abaixo aprovados em concurso público realizado pela

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior- FIMES. Editai 001/2019. para o cargo de

Agente de Serviço Administrativo, os quais deverão comparecer a esta Instituição munidos da

documentação exigida no Edital e na Portaria Reitoria 006, de 27 de janeiro de 2020, para tomar

posse em seu cargo e exercerm as funções e atribuições do mesmo, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados da data de publicação deste, sob pena de não o fazendo prescrever seus

direitos.

Vaga
AGENTE DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO

UNIFIMES MINEIROS, GOIÁS
Classificação
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Francisco Batista Fernandes 51°

Leandro Taveira Lima 52°

Thiago José Ferreira Carrijo 53°

Raniely Martins Vilela 54°

Leonardo Pereira Platero 55°
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Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL da Fundação Integrada Municipal de Ensino

Superior - FIMES. ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro

(01/04/2024).

Julíene

Diretora Ge
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